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DE 3 1 DE OUTunRO DE 1989

QUE ESTABELECE CONDIÇ6ES E AU
TORIZA A FIXAÇÃO DO VALOR DAS
TAnIFAS DE CONSUMO DE ÁGUA E 
COLETA DE ESGOTOS,DOS S EnvIÇOS
rnESTADOS I'ELO SAAE. DE AGUDOS I
nEV(lGA A LEI MUNICII'AG No 132~

DE ?:l/I2/?? E DÁ OUTRAS rnoVI
DENCIAS. . . i c ~ ' -

.' •,t '.:.. 1.
, " , ,

, : • >
do 1:S m3 (quin zo IllOtros cublcoa) "

LEI Na 2 0 130

continua tl... 02

•Aa tarifas de consumo de agua a cargo do
e &agata,do Agudos, terÃo 80U8 valores tixa
cbcdec Idua a.s s e gui ntes condições: ' , ."

D) CONSUMO NÃO MrJlIlJll~ lIIOIlOU~'TnOS

A) CONSUMO MEDIDO POR III nnOMJn'ROS-

I ; . .
,

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
c. G. C. 46.137.444/0001-74~~

PRAÇA TIAADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07_ - ~o U
ESTACO DE SÃO PAULO

• •

Categori a Comercial ,
conSUQo mlnimo Densal do 15 mJ (quinze motros cúbicos)

I - Cat egor i a Residoncial
Consumo I'Rlninao lI1onsa1 de 15 IlJ (f)uinl'o motroB cúbicoa), " i

: "

II

IV M Cntogor ld ~npoc lal
consumo por mJ (mo~ro cúbico) Cornecido.

1 Categoria Hoaidonclal

II - Cat ego r i a Co~crclal

I II - CQtegor i a Industrial

IV _ Categor i a não compreondida untro as outras.

III - Cat egor i a Induetria1
con sumo mlnimo mensal

,
O Dr. Nolson ASBad Ayub, Prefeito Huniclpal 'de' AgUdos,_

Esta do de são I'a u l o , no uso de suas atribuições logais, faz saber que a. Ca
mara Hun l c ipa l aprovou e ôlo &aneiona a. seguinte lel1 .

§ lQ. Os valore s das t a ri f a6 para o consumo de á _
gua medido por h i d r ôme t r os, se r ã o determinado s, cm cada categoria, por um
valor fixo, que corresponder a o consumo mí nimo me nsal , c um va lor va r i á _

• •vc l que correspondera a o consumo q ue exceder o m~n imo mensa l pelo val o r =.
do m3 oxcedente . Da soma desse s d o is valores, r esulta r á a t a r i f a men6a l .

§ 2Q. A Categoria E.peeial oo~proende o torn8cl~
• • t • 1monto do a g ua ~ carros-t anque, dopositos, o afins. como ou rOR nao espec_

Ci e adoa nos Inciaoa acima rotoridos.

AnTIGO lo.
SAAE-Sorvlço Autõnom~ de Agua
doa por Decret o do &xocutivo,

§ 3Q. Os valore s das tar i f a s me n s a i s do consumo 
de água nã o medido por hidrômetros , corr o s ponde r ã o a um va i o r fixo paru 
cada categoria de consumidor .
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DE 1989

, ,

moradia,

illóvel nao oe

OIJT11nno

, '
m3/dia, inclusivo I. ,
:SOO m3/dia, até 6.500

continua fIa. (l3

LKI No 2.130 DE 31 DE
•

ARTIGO 20. Oa consumidorea, para efolto de aplicação _
classiticados nas seguintes cate~orla.1

,
Industrial
classificação
o Estatlutlcs

PREFEITURA Dc~ c~~3~2~!~7~O~~;~i*
PRAÇA TIRADENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07_ - EP 20........ _ _

ESTADO OE SAO PAULO
• ~ tl••02

,
ARTIGO 30. As tar1f88 resultantes da colota e dlapoal

esgotos, serão calculadas e lançndas na bAGO de ~O% (cinquonta por
sobro o valor modido ou fixado para o consumo de água. : ...

•propria, de poço
tunua n.trnvós da
d Ic do c1espojo o

de tarifas, ano

§ 2U• Indopondonto~ont o das capacidades dOR hi
drôcotroB roferidoa no paráhrato primoiro doste artigo, a. ligações do os
gotas sóncnto sorão classiticadas COIllO normais, 110 08 dosJ!0jos tiVerem co
r actorlstlcRa do carga poluidora iguais ou interiores à modia dos osgotos
so.nitLÍrios ro altlcnciaiu n06 tormos l1n logililaçiio viB;onte. '

I

, AnTIGO 5'1. Quando não for pc..Ivol modir o vo'luala con
sumido, por avuria do hldrômotro, ou por outros motivos quo impossibilito.
a aua loitu ra, a cobrança será feita pola ~édla arttnétlca lIoa oonsumos de
água obtldoB pela loitura do hidrômctro instalado na r espectiva ligaçÃo noa
6 (ee í e ) porlados de faturnll,cnto anteriores.

AlrrIGO 60. A cada ligação corresponderá u.a conta única
pa r a cobrançn dos sorviços do água o 8SgotoS1 o serviços evontualmento pres
tados, devendo ser especificados, cada um dC6sca sorviços, para fácil idon~
ttticnçâo o conferência.

III 
ver Inc lu{da no.
1'0 do Goografia

tivor

§ 10. Para o efeito do disposto noste artigo, aa
liga ções serio ~~~iilc8doB ONI .~~~a.

a) Normal _ com ~idrômotroB do ató ~OO

b) Grande - com lidrômotro euncr-Ic r- a
m3/dia, inclusive"e,

c) ~spoc inl _ cuja vazão soja superior à capacidade do hidrô-
nutro do G.500 ~:S/dia. I

Pnrágra1to único _ Quando o usuário captar água
ou nasconte. o o e8cotn~onto da. úguae servidas ror ero 
redo pública. o SAAE. proccdorn a nvnl1nçno do volumo ~é_
aplicará a tarifa do oacotos sobre o voloumo avaliado.. ,

. . .'

ARTlrrt) 4Q. Oa serviços de agua o osgoto prcstados aoa
con8u~idoree das CategorIas Comercial e Industrial. cujas 11gaçõoB nÃo to
rem cln88iticnda's Como nOl"l!'lftis, poderno ter suas condições Q preços fixa 
do s CM contrato.

ção de
c ento}

Parágrafo único _ As tarifas podarão ser diter.n_
o. c Inda e de acurdo cor! n cato&,orta do consumidor.
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Prefoitura .Iunicipal de hE;'udos. :31 do outubr o d.
1989.
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tarifas de
da r ospec_

U
AlUD

lpnl
SA

Muni

constante. daa. -
llpoS eupr-eeeuo

concedor quai&quer isenç:

.\ RI STE ".
Dircto r Ad .li "

Ao SAAE. ó vedado
de sua receita.

I.EI NO 2 . 130 DE 31 DE OUTUDRO DE 1989

PRAÇA

§ lo. As contas em atraso s ofrorno reajusto None
atualizadas pelo valor das tarifas vi gontes no mês em
mais 20% (vinto por cento) de .ulta. ,

publi cada c r~gi 6t rada" da ta s up r a

AllTIr.o 100. Os vnloros CiXOB.

s:'g~nto do i xa r ã o de ser cobrados

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
c. G. C. 4• .137.....,0001·7< ~ ~ ~

TlRAOENI ES. eso - CAIXA POSTAL. 01_ • Si( l:
ESTADO OE SAO PAULO _ _

- t I a
• •

o cogotos,
ligação.

..., --

§ 20. Nenhua. reclamação ou podido do revisão de
va l ores l a nçados na c onta serão atendido. pe l o SAAE. ae solicitados al~8 _
ter ul t rapassado o pr azo de vencimento.

AnTIGO 80. A arrecadação Borá falta aea acróscimo 8e
o rocolhia:onto lor ctotu.o.do dentro do prazo !lo,ra poglullonto fixado na conta.

AJlTJGO 70. A apuração • consoquent. cobrança de ásua _
consumida e ••goto coletBdo, BorÃo ototundoa a critério do SAAE•• monaal _
mente, bimestralmante ou trimostralmanto, obsorvando_ae o disposto no artl
go antorior.

4UTIGU 110. Esta lei ontrará CII vt l~or na data do sua
publicaçÃo. pr od uz i ndo efoitos 1\ partir do lo (pr!n1oiro) do outubro do 1989

água
tiVQ

ARTIGO 9Q.
çõ es q UQ i mpl i quem na r ed uça o

MITIGO l::Hl. Hovogalló-oo na dispoa!çõoa OUl contrário. e.
cm cspec i ra l , a Loi Hunfctpnl nO 1.325 do ';n do dezembro do 19':'7.

tário, pa s s ando a ser
quo ·torom liquidad as,

•••••••••••••••••••••••••••••••••
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